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REGIAO AUTONOMA DOS AGORES

Assembleia Legislativa

Resolugao da Assembleia Legislativa da Regiao Autonoma dos Agores n.° 37/2020/A

Sumario: Processo de descongelamento da carreira de técnico superior de diagnoéstico e tera-
péutica.

Processo de descongelamento da carreira de técnico superior de diagndstico e terapéutica

Considerando que existem atualmente na Regido Auténoma dos Agores cerca de trezentos e
oitenta técnicos superiores de diagnéstico e terapéutica, englobando dezoito profissdes diferentes,
e distribuidos pelas varias Unidades de Saude de llha e os trés Hospitais da Regiao;

Considerando que os técnicos superiores de diagnodstico e terapéutica sdo um grupo de
profissionais indispensaveis para o regular e bom funcionamento do Servigo Regional de Saude;

Considerando terem sido verificadas situacdes de injustica entre os profissionais da carreira de
técnico superior de diagnéstico e terapéutica das Unidades de Saude de Ilha e dos trés Hospitais
da Regido, por efeito da entrada em vigor de um regime de revisado da carreira e da criagdo de uma
nova tabela remuneratéria, sem qualquer fundamento material;

Considerando que a Senhora Secretaria Regional da Saude manifestou confianga em rela-
¢ao as negociagdes com os sindicatos representativos dos técnicos superiores de diagnostico e
terapéutica (Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saude das Areas de Diagndstico e
Terapéutica e Sindicato dos Técnicos Superiores de Diagnéstico e Terapéutica), apds a reuniao
ocorrida em 27 de janeiro de 2020, na cidade de Angra do Heroismo;

Considerando igualmente que a Senhora Secretaria Regional da Saude referiu, na mesma
data, que o acordo é essencial para a «motivacao dos profissionais», tendo avangado com o dia
28 de fevereiro para a realizagdo de uma nova reuniao;

Considerando que até a presente data ndo decorreu mais qualquer reuniao;

Considerando ter sido interrompido, por iniciativa da tutela, o esforgo negocial tendente a
convergéncia de posi¢cdes que conduzisse a uma situacao justa para aqueles profissionais, em
termos remuneratérios e da sua carreira;

Considerando que a Regido Auténoma dos Agores, a exemplo do que fez a Regido Autonoma da
Madeira, pelo exercicio das suas competéncias autonémicas, tem o dever de concluir este processo:

Assim, a Assembleia Legislativa da Regiao Autbnoma dos Agores resolve, nos termos regi-
mentais aplicaveis e ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 44.° do Estatuto Politico-Administrativo
da Regido Autdnoma dos Acores, recomendar ao Governo Regional dos Agores que, através da
Secretaria Regional da Saude e de forma imediata, retome as negocia¢gdes com os sindicatos re-
presentativos dos técnicos superiores de diagndstico e terapéutica.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Regido Auténoma dos Agores, na Horta, em 8 de
setembro de 2020.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luisa Luis.
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